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EDITAL N.° 010/2022-ERI/UNICENTRO

ABERTURA DE INSCRICOES PARA O PROCESSO DE SELECAO PARA O PROGRAMA
SANTANDER GRADUACAO — 1° SEMESTRE 2022

O Escritorio de Relacdes Internacionais, ERI, da Universidade Estadual do Centro-Oeste,
UNICENTRO, torna publica a abertura de inscrigdes do Processo de Sele¢do para concessdo de 3
bolsas para estudantes de graduag¢do por meio do Programa de Bolsas Santander Universidades,
instituido mediante o Convénio firmado entre a UNICENTRO e o Banco Santander (Brasil) S/A
para viabilizagdo do Programa de Bolsas do Santander Universidades — Edi¢cao 2022, conforme
dispde o presente Edital.

1 DO PROGRAMA

1.1 tem como objetivo fundamental, contribuir, através do apoio financeiro, para que
os estudantes de cursos de graduacdo, nas modalidades presencial ou Ensino & Distancia (EAD)
tenham a oportunidade de dar continuidade aos estudos, incrementando a qualidade da formagao
académica.

1.2 Mais informagdes sobre o Programa de Bolsas podem ser obtidas em on-line em:
https://www.becas-santander.com/pt.

2. DAS BOLSAS-AUXILIO
2.1 Sao destinadas 03 (trés) bolsas-auxilio para estudantes regularmente matriculados em curso de
graduacdo da UNICENTRO.

2.2 Para o(a) estudante selecionado(a), o SANTANDER concedera 01 (uma) bolsa-auxilio no valor
total de R$3.600,00 (trés mil e seiscentos reais), sendo que, para cada bolsa-auxilio o
SANTANDER pagara a quantia unitaria de R$300,00 (trezentos reais) por més, durante o periodo
de 12 (doze) meses ininterruptos.

3. DOS REQUISITOS GERAIS A CANDIDATURA

3.1 Sao requisitos para candidatar-se ao Programa de Bolsas Santander Universidades:

a) Concordar com o disposto nos “Principios Gerais dos Programas de Bolsas do Santander
Universidades”, disponivel em
https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18 03 2021 documento 1611217285.pdf .
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado.

c) Estar regularmente matriculado em curso de graduagdo da UNICENTRO.
d) Ter integralizado todas as disciplinas previstas para o 1° ano (cursos em regime seriado anual) ou
para o 1° e 2° semestres (para cursos em regime seriado semestral) do curso de graduacgao.


https://www.becas-santander.com/pt
https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18_03_2021_documento_1611217285.pdf
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e) Nao estar no ultimo ano do curso de graduacao no ano de 2022.

f) Possuir média geral igual ou superior a 7,0, considerando a média de todas as disciplinas cursadas
integralmente.

g) Nao possuir reprovagdes no curso de graduacao.

h) Nao cursar disciplinas em regime de dependéncia.

1) Nao ter recebido bolsa no mesmo programa em edigoes anteriores.

j) Possuir conta corrente ativa no Banco SANTANDER, conforme definido pela alinea “c” do item
4.1 do “Principios Gerais dos Programas de Bolsas do Santander Universidades”, disponivel em
https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18 03 2021 documento 1611217285.pdf .

3.2 Os candidatos selecionados deverdo manter o vinculo com a IES, além de concordar e cumprir
com o que estabelecem os “Principios Gerais dos Programas de Bolsas do Santander
Universidades”, o edital de sele¢do da IES e as demais regras relativas ao Programa para o qual se
inscreveu, concordando com a Politica de Responsabilidade que estard disponivel na plataforma
https://www.becas-santander.com/pt no ato de sua inscrigao.

4. DAS INSCRICOES

4.1 A inscrigdo para participagdo neste processo seletivo ¢ gratuita.

4.2 O periodo de inscrigdes tera inicio as 00 (zero) horas do dia 30 de marg¢o de 2022, e término
as 23h (vinte e trés horas) do dia 17 de abril de 2022, ¢ sera constituido de 02 (duas) etapas:

4.2.1 A primeira etapa ¢ realizada mediante inscricio através do enderego eletronico
https://www.becas-santander.com/pt , € uma copia da confirmacao de realizacdo desta etapa devera

ser salva para utilizacdo na segunda etapa.

4.2.2 A segunda etapa ¢ realizada mediante cadastro no enderego eletronico
https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1, e com a postagem obrigatéria dos

seguintes documentos:
a) Comprovante de inscricdo na plataforma Santander, realizada no endereco eletronico
https://www.becas-santander.com/pt .

b) Formulério de inscricdo (disponivel no Anexo I deste Edital, preenchido e assinado pelo(a)
candidato(a).

c) Copia do histdrico escolar da graduacao (pode ser documento gerado por meio do Aluno on-line).
4.2.2.1 Os documentos supracitados devem ser postados em formato PDF, com tamanho inferior a 5
Mb cada um.

4.2.2.2 Nenhum documento podera ser postado posteriormente ao prazo final das inscrigdes.


https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1
https://www.becas-santander.com/pt
https://www.becas-santander.com/pt
https://www.becas-santander.com/pt
https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18_03_2021_documento_1611217285.pdf
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5 DA HOMOLOGACAO DAS INSCRICOES

5.1 Somente serdo homologadas as inscrigdes que atenderem a todos os itens deste Edital.

5.2 O Edital de homologacio sera divulgado a partir de 18 de abril de 2022, nos enderecos
eletronicos https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1 e
https://www3_.unicentro.br/eri .

5.3 Poderdo ser apresentados recursos ao Edital de Homologacdao, mediante encaminhamento de
correspondéncia digital para o endereco de e-mail mobilidade@unicentro.br, em até 24 horas apos
a divulgacao do Edital de Homologacao.

5.3.1 O resultado da andlise dos recursos sera divulgado a partir de 18 de abril de 2022.

6. DO PROCESSO DE SELECAO DOS CANDIDATOS

6.1 O Processo de Selecao consistira de 02 (duas) etapas:

6.1.1 Coeficiente de Rendimento Escolar (CRE): equivalera a 70% da Nota Final. O CRE sera
obtido pela divisdo do Coeficiente da Média Global de Nota do(a) Estudante pelo Indice Geral de
Nota do Curso do(a) Estudante. A maior nota no CRE sera atribuida nota 7,0 ¢ as outras serdo
calculadas pela proporgao correspondente a nota maxima.

6.1.2 Pontuagdo de Vulnerabilidade Social (PVS): equivalera a 30% da Nota Final. Para gerar essa
nota, serdo atribuidos pontos ao perfil socioeconomico apresentado no Formulario de Inscrigao
do(a) candidato(a) de acordo com os itens do Anexo II. A maior nota no PVS sera atribuida nota 3,0
e as outras serdo calculadas pela proporgao correspondente a nota maxima.

6.2 A Classificagao final dos(as) candidatos(as) serd feita com base na soma simples do CRE e do
PVS, obtida no processo seletivo.

6.3 Os alunos com maior pontuagdo serdo convocados em ordem decrescente até o limite de vagas.
6.4 Os alunos selecionados devem apresentar os documentos comprobatorios das informacgoes
apresentadas no perfil socioeconomico sob pena de elimina¢ao ou reclassificacdo no processo.
6.5 Em caso de empate, a classificacdo obedecera os seguintes critérios:

a) Maior CRE.

b) Maior PVS.

c¢) Maior idade.

7. DO RESULTADO E RECURSO DA CLASSIFICACAO

7.1 O Edital de Classificagdo sera publicado nos enderegos eletronicos
https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1 e https://www3.unicentro.br/eri , até 22 de
abril de 2022.



https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1
https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1
https://www3.unicentro.br/eri
mailto:mobilidade@unicentro.br
https://www3.unicentro.br/eri
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7.2 Poderdo ser apresentados recursos ao Edital de Classificacdo, mediante encaminhamento de
correspondéncia digital para o endereco de e-mail mobilidade@unicentro.br, em até 24 horas apos
a divulgacio do Edital de Classificacao.

7.3 O resultado da andlise dos recursos serd divulgado até 24 de abril de 2022.
7.4 O Edital com o Resultado Final sera divulgado a partir de 26 de abril de 2022.

7.5 Caso selecionado(2) ndo possua os requisitos exigidos, a vaga respectiva sera
direcionada ao candidato seguinte que reuna tais condi¢des, seguindo a ordem da
classificacao.

7.6 Persistindo a vaga para indicacdo, serd publicado Edital para convocagdo do(a) proximo(a)
candidato(a) da lista de classificagdo, até o preenchimento da vaga.

7.7 Quando ocorrer desisténcia da candidatura a bolsa ou houver qualquer impedimento de
participag@o no Programa antes da indicacdo ao Santander pela UNICENTRO, a indicacdo seguird a
ordem de classificacao.

7.8 A bolsa serd outorgada conforme os termos do Convénio assinado entre a UNICENTRO e o
Banco SANTANDER.

8 DA CIENCIA E ACEITACAO DAS NORMAS DO EDITAL

8.1 Ao efetuar sua inscrigdo, o(a) candidato(a) aceita as normas estabelecidas neste edital, assim
como as demais normas estabelecidas nos “Principios Gerais dos Programas de Bolsas do Santander
Universidades”, disponivel em
https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18 03 2021 documento 1611217285.pdf .

9 DO CRONOGRAMA
9.1 O cronograma obedecera as seguintes etapas e datas:
Etapas Datas
Periodo de inscri¢des De 30/03/2022 a 16/04/2022
Homologacao das inscri¢des A partir de 18/04/2022
Apresentagdo de recurso das inscrigdes nao- Até 24 horas ap0s edital de Homologagao
homologadas
Analise e divulgacao dos recursos das A partir de 18/04/2022
inscrigdes nao-homologadas
Divulgacao da classificacao Até 22/04/2022
Apresentacdo de recursos referente a Até 24 horas ap6s edital de Classificagao
classificacdo
Anélise e divulgagao dos recursos referentes a Até 24/04/2022
classifica¢do

Divulgacao do Resultado Final de 26/04/2022



https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18_03_2021_documento_1611217285.pdf
mailto:mobilidade@unicentro.br
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10 OUTRAS INFORMACOES

10.1 A qualquer tempo, o presente Edital podera ser prorrogado, revogado ou anulado, no todo ou
em parte, por motivo de interesse publico ou exigéncia legal, sem que isso implique em direito a
indenizagdo ou reclamacao de qualquer natureza.

10.2 O Escritorio de Relagdes Internacionais da UNICENTRO podera editar ato especifico e
reserva o direito de resolver os casos omissos e as situagdes nao previstas no presente Edital.

10.3 O Escritorio de Relagdes Internacionais da UNICENTRO nao se responsabiliza por falhas
técnicas durante o processo de inscricdo dos candidatos, os quais devem certificar-se da efetivacao
tanto da inscri¢ao quanto da postagem dos documentos comprobatorios.

10.4 Os casos omissos serdo analisados e julgados pelo Escritério de Relagdes Internacionais da
UNICENTRO.

10.5 Outras informag¢des podem ser obtidas no Escritorio de Relagdes Internacionais, pelo e-mail
mobilidade@unicentro.br.

PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 30 de marco de 2022.

/) fa

Profa. Dra. Cibele Krause Lemke e
Coordenador de Relacoes Internacionais

Coordenadora de Relacoes Internacionais
Portaria N° 125/2021-GR/UNICENTRO Portaria 707/2020 — GR/ZUNICENTRO
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ANEXO I DO EDITAL N.° 010/2022-ERI/UNICENTRO

FORMULARIO DE INSCRICAO

DADOS PESSOAIS

Nome:

CPF:

RG:

Data de Nascimento:

E-mail:

Endereco:

Bairro:

CEP:

Cidade:

Telefone:

Curso de Graduagao:

Numero do Registro Académico:

Série:

Modalidade do Curso: () presencial () a distancia

Renda do Grupo Familiar per capita
() Até 1,50 salarios minimos
() Maior que 1,50 salarios minimos até 3 salarios minimos

() Maior que 3 salarios minimos

Obs.: - Renda familiar per capita é calculada dividindo-se o total de renda bruta familiar pelo nimero de

moradores de um grupo familiar;

- O salario minimo adotado neste edital € a referéncia nacional, cujo valor atual é de R$1.212,00;

- Entende-se como grupo familiar o conjunto de pessoas residindo na mesma moradia.
Caso o(a) estudante resida em municipio diferente do seu grupo familiar para realizar seus
estudos, considera-se a relacio de pertencimento ao mesmo grupo familiar. Caso o(a)

estudante resida em outra moradia, tenha autonomia financeira, unido estavel ou
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casamento considera-se em novo grupo familiar.

Condi¢ao da Moradia do Grupo Familiar
() Propria

() Financiada (em pagamento)

() Ocupagdo (cedida)

() Alugada

Situacao atual de moradia do(a) estudante (reside com)

() Pais, outros familiares ou conjuge sem filhos

() Sozinho(a)

() Moradia compartilhada (pensionato/republica ou similares)
() Conjuge e filho(a)(s)

() Apenas com filho(a)(s)

Outro membro do Grupo Familiar cursando graduagao
() Apenas o estudante cursa graduacao

() Outro familiar cursa graduagao

Estudante ingressou na Unicentro por sistema de Cotas
() Nao cotista

() Cotista

DADOS DA CONTA CORRENTE NO BANCO SANTANDER

N°da Agéncia:

N° da Conta Corrente (apenas conta corrente em nome do estudante):

() Tenho ciéncia de que a omissdo de informagdo ou a falsa declaragdo sdo consideradas faltas
graves, assumindo inteiramente a responsabilidade perante o art. 299 do Codigo Penal, que versa
sobre declaragdes falsas, documentos forjados ou adulterados, constituindo crime de falsidade
ideologica.

Data: / /

Assinatura
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ANEXO II DO EDITAL N.° 010/2022-ERI/UNICENTRO

QUADRO DE PONTUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

ITEM PONTUACAO
1. Renda do Grupo Familiar per capita
1.1 Até 1,50 salarios minimos 20
1.2 Maior que 1,50 salarios minimos até 3 salarios minimos 10
1.3 Maior que 3 salarios minimos 0
2. Condic¢ao da Moradia do Grupo Familiar
2.1 Propria 0
2.2 Financiada (em pagamento) 10
2.3 Ocupacao/cedida 10
2.4 Alugada 20
3. Situacao atual de moradia do(a) estudante (reside com)
3.1 Pais, outros familiares ou conjuge sem filhos 0
3.2 Sozinho(a) 5
3.3 Moradia compartilhada (pensionato/republica ou similares) 10
3.4 Conjuge e filho(a)(s) 15
3.5 Apenas com filho(a)(s) 20
4. Outro membro do Grupo Familiar cursando graduacao
4.1 Apenas o estudante cursa graduacdo 0
4.2 Outro familiar cursa graduacao 5
5. Estudante cotista
5.1 Néo cotista 0
5.2 Cotista 10
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	7.4 O Edital com o Resultado Final será divulgado a partir de 26 de abril de 2022.
	7.5 Caso o(a) estudante selecionado(a) não possua os requisitos exigidos, a vaga respectiva será direcionada ao(à) candidato(a) seguinte que reúna tais condições, seguindo a ordem da classificação.
	7.6 Persistindo a vaga para indicação, será publicado Edital para convocação do(a) próximo(a) candidato(a) da lista de classificação, até o preenchimento da vaga.
	7.7 Quando ocorrer desistência da candidatura à bolsa ou houver qualquer impedimento de participação no Programa antes da indicação ao Santander pela UNICENTRO, a indicação seguirá a ordem de classificação.
	7.8 A bolsa será outorgada conforme os termos do Convênio assinado entre a UNICENTRO e o Banco SANTANDER.
	8 DA CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL
	8.1 Ao efetuar sua inscrição, o(a) candidato(a) aceita as normas estabelecidas neste edital, assim como as demais normas estabelecidas nos “Princípios Gerais dos Programas de Bolsas do Santander Universidades”, disponível em https://evento.unicentro.br/files/Arquivos/car_arquivo/18_03_2021_documento_1611217285.pdf .
	9 DO CRONOGRAMA
	9.1 O cronograma obedecerá as seguintes etapas e datas:
	Etapas
	Datas
	Período de inscrições
	De 30/03/2022 à 16/04/2022
	Homologação das inscrições
	A partir de 18/04/2022
	Apresentação de recurso das inscrições não-homologadas
	Até 24 horas após edital de Homologação
	Análise e divulgação dos recursos das inscrições não-homologadas
	A partir de 18/04/2022
	Divulgação da classificação
	Até 22/04/2022
	Apresentação de recursos referente à classificação
	Até 24 horas após edital de Classificação
	Análise e divulgação dos recursos referentes à classificação
	Até 24/04/2022
	Divulgação do Resultado Final
	A partir de 26/04/2022
	10 OUTRAS INFORMAÇÕES
	10.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser prorrogado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique em direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
	10.2 O Escritório de Relações Internacionais da UNICENTRO poderá editar ato específico e reserva o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital.
	10.3 O Escritório de Relações Internacionais da UNICENTRO não se responsabiliza por falhas técnicas durante o processo de inscrição dos candidatos, os quais devem certificar-se da efetivação tanto da inscrição quanto da postagem dos documentos comprobatórios.
	10.4 Os casos omissos serão analisados e julgados pelo Escritório de Relações Internacionais da UNICENTRO.
	10.5 Outras informações podem ser obtidas no Escritório de Relações Internacionais, pelo e-mail mobilidade@unicentro.br.
	PUBLIQUE-SE.
	Guarapuava, 30 de março de 2022.
	ANEXO I DO EDITAL N.º 010/2022-ERI/UNICENTRO
	FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
	DADOS PESSOAIS
	Nome:
	CPF:
	RG:
	Data de Nascimento:
	E-mail:
	Endereço:
	Bairro:
	CEP:
	Cidade:
	Telefone:
	Curso de Graduação:
	Número do Registro Acadêmico:
	Série:
	Modalidade do Curso: ( ) presencial ( ) a distância
	Renda do Grupo Familiar per capita
	( ) Até 1,50 salários mínimos
	( ) Maior que 1,50 salários mínimos até 3 salários mínimos
	( ) Maior que 3 salários mínimos
	Obs.: - Renda familiar per capita é calculada dividindo-se o total de renda bruta familiar pelo número de moradores de um grupo familiar;
	- O salário mínimo adotado neste edital é a referência nacional, cujo valor atual é de R$1.212,00;
	- Entende-se como grupo familiar o conjunto de pessoas residindo na mesma moradia. Caso o(a) estudante resida em município diferente do seu grupo familiar para realizar seus estudos, considera-se a relação de pertencimento ao mesmo grupo familiar. Caso o(a) estudante resida em outra moradia, tenha autonomia financeira, união estável ou casamento considera-se em novo grupo familiar.
	Condição da Moradia do Grupo Familiar
	( ) Própria
	( ) Financiada (em pagamento)
	( ) Ocupação (cedida)
	( ) Alugada
	Situação atual de moradia do(a) estudante (reside com)
	( ) Pais, outros familiares ou cônjuge sem filhos
	( ) Sozinho(a)
	( ) Moradia compartilhada (pensionato/república ou similares)
	( ) Cônjuge e filho(a)(s)
	( ) Apenas com filho(a)(s)
	Outro membro do Grupo Familiar cursando graduação
	( ) Apenas o estudante cursa graduação
	( ) Outro familiar cursa graduação
	Estudante ingressou na Unicentro por sistema de Cotas
	( ) Não cotista
	( ) Cotista
	DADOS DA CONTA CORRENTE NO BANCO SANTANDER
	Nº da Agência:
	Nº da Conta Corrente (apenas conta corrente em nome do estudante):
	( ) Tenho ciência de que a omissão de informação ou a falsa declaração são consideradas faltas graves, assumindo inteiramente a responsabilidade perante o art. 299 do Código Penal, que versa sobre declarações falsas, documentos forjados ou adulterados, constituindo crime de falsidade ideológica.
	Data: / /
	____________________________
	Assinatura
	ANEXO II DO EDITAL N.º 010/2022-ERI/UNICENTRO
	QUADRO DE PONTUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
	ITEM
	PONTUAÇÃO
	1. Renda do Grupo Familiar per capita
	1.1 Até 1,50 salários mínimos
	20
	1.2 Maior que 1,50 salários mínimos até 3 salários mínimos
	10
	1.3 Maior que 3 salários mínimos
	0
	2. Condição da Moradia do Grupo Familiar
	2.1 Própria
	0
	2.2 Financiada (em pagamento)
	10
	2.3 Ocupação/cedida
	10
	2.4 Alugada
	20
	3. Situação atual de moradia do(a) estudante (reside com)
	3.1 Pais, outros familiares ou cônjuge sem filhos
	0
	3.2 Sozinho(a)
	5
	3.3 Moradia compartilhada (pensionato/república ou similares)
	10
	3.4 Cônjuge e filho(a)(s)
	15
	3.5 Apenas com filho(a)(s)
	20
	4. Outro membro do Grupo Familiar cursando graduação
	4.1 Apenas o estudante cursa graduação
	0
	4.2 Outro familiar cursa graduação
	5
	5. Estudante cotista
	5.1 Não cotista
	0
	5.2 Cotista
	10

